
GOVERNO DE SERGIPE

PREFEÍTURA UNICIPAL OE RI,ACHUELO/SE

PRTMETRO TERMO ADTTTVO AO CONTnATO 033/2021 PARA O

DESENVOLVIMENTO DE PROGRÂMAS DE E5TÁ6IO EIRMADO EM

otlogl2ozt, QUE EMrRE Sr CETEERAM O PREFETTURÂ MUNTCTPAT

DE RIACHUELO/SE E O CENTRO DE IÍ{TEGRAçÃO EMPRESA ESCOI.A

- ctEE.

A Prefeitura Municipal de Riachuelo, situada à Praça Getúlio \targas ne 72 - Centro. Riachuelo/Se CEP:

49130-mO, inscrita no CNPJ ne. 13.128.897/0001-85, neste ato representado, pelo seu prefeito,

Senhor(a) Peterson Dantas Ardújo, portador do RG ne. 1.050.741 SSP/Se e CPF/MF ne.

886.059-225-91, dordvante denominada COIüTRATAÍ{TE e o €ENTRo DE INTEGRÂçÂo EMPRESA

ESCOIA - CIEE, pessoa jurÍdica de direito pri\ràdo, constituída como associação civil, sem fins

lucrativos, sem fins econômicos, sediada na Rua Tâbapuã, 445, Bairro: ltaim Bibi, CEP: O4533-001 São

Paulo - SB com inscrições no CNPJ/MF: 61.600.839/0001-55, Estadual (SP) ne. 111.554.262.t17 e

Municipal (SP) ne. 1.121.393, e com Unidade de OperaÉo em Aracaju/Se, inscrita no CNPJ/MF ne.

61.600839/0013-99, neste ato representado pelo sua GeÍente de Atendimento e Op€ragõ€s

Nordeste Erika Fladia Virginio Araujo , brasileira, portadora do RG ns. 2001010332030 SSP/CE e

CPF/MF ne. 030.561.443-61, doravante denominado COÍ|TRATADA, tendo em vista o disposto na Lei

no 77.788, de 25 de setembro de 2008, e no que coubet a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, cuja

celebração foi autorizada nos autos do Processo ns.033/2021, na modalidade dispensa de licitação,

nos termos da Lei ns 8.666/93 e suas alterações.

RESOwEM, as Partes acima qualificadas, na presença das testemunhas abaixo, celebrar o presentê

Termo AdítÍvo para prorrogar a vigência do contrato, conforme segue:

cúUsUtA PRIMEIRA - DO OUETO

constitui ob.ieto do presente Termo Aditivo, prorrogar a vigência do contrato firmado em 01/09/2021

entre os partícipes acima citados, conforme autori2a a Cláusula Sexta do referido Contrato.

cúUSUtA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, â partir de OtlO9l2O22 e com

término em OflO9l2O23, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60

meses, nos termos do Art. 57 da Lei ns 8.656/93.

cúusurA TERCETRÂ - Do vAtoR E REcuRsos oRçAMENTÁRros

O valor total estimado para a prorrogação de prazo avençada na cláusula segunda é de RS 10.959,t18

(Dez mil, novecentos e cinquenta e nove Reais e quarenta e oito centavos), correspondente aos

serviços prestados pelo CIEE para uma estimativa de 21 (vinte e uml estagiários durante a vigência

deste termo aditivo. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçãmento do(a)

CoNTRÂTANTE discriminada a seguir: 2105 - SECREIARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAçÃo - SEMAD

/ 2010 - MANUTENçÃo DA SECRETARtA oE ADMINISTRAÇÃo / 339039 - outros serviços de Têrceiros

- Pessoa Jurídica / Fonte de Recurso: 15000000.
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GOVERNO DE SERGIPE

PREFE]TURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

cúUsutÂ QUARTA - DA PUBTICAçÃO

Caberá à CoNTRATANTE providenciar a publicação resumida do presente Termo Aditivo, conforme

preceitua o parágrafo único, do artigo 51, da Lei 8.666/93.

cúUSUtA QUINÍA - DA RANFICAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato não alteradas pelo presente Termo

Aditivo.

E, por estarem assim, iustas e contratadas, as partes, na presençâ de 02

(duasltestemunhas, assinam o presentê Termo Aditivo, eletronicamente, com efeitos desde a data

de início da prorrogação contratual, mediante o uso de assinatura eletrônica ou diSital, usando

plataforma segura e certificada, concordando, ainda, em arquivar a sua via contratual da forma que

melhor atender seus interesses, ressattando que a assinatura eletrônica ou digital expressa a sua

real, livre e manifestã vontade, assegurando total e absoluta ausência de dolo, culpa ou coação,

ou quaisqueÍ tipos de vícios hábeis a tornar nulo ou anulável o referido instrumento'

Tratando-se dê vias impressas, estando as partes de acordo, para o mesmo efeito de diÍeito, assinam

o presentê instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, para que se produzam os devidos efeitos legais'

Riachuelo/Se, 01 de Setembro de 2022.

PREFEITURA MUNtCtpAt DE RTACHUELO CENTRO DE INTEGRÂçÃO EMPRESA-ESCOIA - CIEE
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Nome: Frankli del us NunÊs

CPF: 016.672.925-60CPF: 654.087.995-49
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Nome: Andrea


